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Constitui Comissão Especial para estudos sobre a viabilidade de realização de curso de pós-graduação “lato sensu” de
Políticas e Estratégias Nacionais em convênio com a Associação dos Diplomados da Escola Superior de Guerra – ADESG.
O Reitor da Universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais:
Resolve:
Art. 1º - Fica criada a Comissão Especial para estudos sobre a viabilidade de realização de curso de pós-graduação lato
sensu de Políticas e Estratégias Nacionais em Convênio com a Associação dos Diplomados da Escola Superior de Guerra –
ADESG.
Parágrafo único -  Ficam designados para compor a Comissão Especial a que se refere o “caput“ deste artigo a professora
Vice-Reitora Janete Gomes Barreto Paiva, como presidente,  a professora Marília Sidney de Souza Mendonça, Pró-Reitora
de Ensino,  o  professor Ezequiel Rabelo, Assessor,  a professora Santuza Abras, Diretora da Faculdade de Educação e
como representantes indicados pela ADESG os estagiários a  advogada Heliane de Guadalupe Alves,  a psicóloga Lídia
Valadares Caiafa e  o administrador Roney Simas Thomé da Silva.
Art. 2º – A Comissão Especial deverá apresentar relatório dos estudos realizados inclusive o  Projeto do Curso, se for o
caso, no prazo de 30(trinta) dias contados da data da publicação desta Portaria.
Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Belo Horizonte, 5 de outubro de 2004.
Prof. José Antônio dos Reis - Reitor


